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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio

PROJETO DE LEI Nº 039/2022
EMENDA ADITIVA Nº    /2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “CURSO DE FORMAÇÃO EM TÉCNICAS DE BIOCONSTRUÇÃO PARA COMUNIDADES DA REGIÃO OCEÂNICA E PENDOTIBA” - ANEXO II NO PROGRAMA 0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL DO PROJETO DE LEI 039/2022.

EMENDA ADITIVA:

Art. 1º.  Acrescenta a ação “Curso de Formação em Técnicas de Bioconstrução para Comunidades da Região Oceânica e Pendotiba” no anexo II no programa 0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL do Projeto de Lei 039/2022, a ação abaixo: 

	PROJETO DE LEI Nº 039/2022
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
	Realização de curso de formação em técnicas de bioconstrução para comunidades da Região Oceânica e Pendotiba.
	2023
	Ação realizada
	%

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	100
	R$ 70.000



Art. 2º. Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura, elencada no anexo IX constante no Projeto de Lei 039/2022, cuja soma total relocada é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Sala das Sessões, 23 de maio de 2022.



Professor Tulio
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda tem por objetivo promover o conhecimento sobre modos sustentáveis de construção residenciais e de espaços coletivos, ampliando os modos de entender os usos de materiais de baixo impacto ambiental, criando sistemas alternativos de tratamento de resíduos, consumo de água e energia. A bioconstrução também é uma forma de arquitetura social.
As comunidades que têm acesso a essa técnica podem criar moradias confortáveis e seguras sem depender de pessoas de fora ou de grandes investimentos.
A união dos moradores é uma das características mais importantes da bioconstrução. Além de ajudar na redução de custos com a mão de obra, a atividade agrega conhecimento e integra a comunidade.
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